
REGIMENTO DO CONGRESSO BRASILEIRO DE DOR (CBDor) 
(aprovado na Assembléia Geral de 25/julho/2008)  

CAPÍTULO I 
DO CONGRESSO  

Art. 1º -  O Congresso Brasileiro da SBED (CBDor) tem a sua constituição e 
atribuições previstas no Estatuto da SBED, de acordo com o artigo 50 do Estatuto.  

Art. 2º - O CBDor será bianual, realizado durante o segundo semestre dos anos 
com final par.   

Art. 3º- O CBDor será presidido pelo Presidente da SBED.  

Art. 4º- A escolha da cidade para sediar o CBDor se dará por votação realizada 
na Assembléia Geral do Congresso Brasileiro, com antecedência máxima de 4 anos.  

CAPÍTULO II 
DAS INSCRIÇÕES NO CBDor  

Art. 5º - A participação no CBDor está condicionada ao pagamento de uma taxa 
de inscrição, diferenciada para os diversos tipos de associados da SBED e também 
para os não-associados,  a critério da Comissão Organizadora do CBDor.   

Art. 6º - A taxa de inscrição dará direito ao inscrito participar do Congresso,  
respeitada a capacidade do espaço físico de cada ambiente, além de receber as 
publicações oriundas do CBDor.   

CAPÍTULO III 
DA COMISSÃO ORGANIZADORA  

Art. 7º - A Comissão Organizadora é presidida pelo Presidente do Congresso, 
obedecido o Art. 3º do presente Regimento.   

Art. 8º - A Comissão Organizadora será constituída pelos membros da Diretoria 
da SBED.  

Parágrafo único – A seu critério, o Presidente do Congresso poderá nomear uma 
Comissão Organizadora Local, com a finalidade de auxiliar os trabalhos de 
organização do CBDor, sob sua coordenação.   

Art. 9º - A Comissão Organizadora do CBDor apresentará à Diretoria da SBED 
o planejamento administrativo do CBDor, para apreciação e pronunciamento, no prazo 
de 180 dias após a eleição da Diretoria da SBED.   



 
Art. 10 - A Comissão Científica será constituída pelos membros da Diretoria da 

SBED, membros da Comissão Científica da SBED e membros da SBED indicados pelo 
Presidente do Congresso.  

Art. 11 – Compete à Comissão Organizadora do CBDor: 
a) convidar os conferencistas, relatores e debatedores em conjunto com a 

Comissão Científica, atendendo o caráter federativo da SBED; 
b) elaborar e fazer executar o Programa Científico do CBDor, respeitando o 

calendário da SBED e o que dispõe o presente Regimento; 
c) criar comissões especiais e de apoio ao CBDor; 
d) definir a data do CBDor; 
e) angariar meios e fundos para a realização do CBDor, de acordo com a 

Diretoria da SBED; 
f) marcar a data e local de realização da Assembléia Geral da SBED, durante o 

CBDor.   

Art. 12 – Compete ao Presidente da Comissão Organizadora ou a quem ele 
delegar, presidir as sessões do CBDor.  

Art. 13 – A Comissão Organizadora apresentará o Relatório do CBDor à 
Diretoria da SBED, datalhando o número de inscrições, patrocinadores e o relatório 
econômico-financeiro do CBDor, até 90 dias após sua realização.   

Art. 14 – O resultado financeiro do CBDor será de única e exclusiva 
responsabilidade da SBED.    

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES  

Art. 15 -  Ao Presidente do Congresso compete: 
I – Indicar e substituir os membros da Comissão Científica, exceto os que  fazem 

parte da Comissão Científica  da SBED. 
Parágrafo Único – Todos os componentes da Comissão Científica devem ser 

membros efetivos da SBED e terem suas anuidades pagas até 31 de março do ano 
vigente. 

II - Representar o Congresso da SBED, em juízo e fora dele. 
III - Dirigir as reuniões da Comissão Organizadora do Congresso. 
IV - Distribuir as tarefas pertinentes à organização do Congresso da SBED 

entre os colaboradores da Comissão Organizadora. 
V - Presidir o Congresso da SBED, incluindo-se a abertura e encerramento 

oficial. 



VI - Acompanhar  os relatórios periódicos das empresas organizadoras sobre  a 
execução do contrato de realização do CBDor.   

Art. 16 - Ao Tesoureiro da SBED compete: 
I – Administrar os fundos de renda do Congresso, considerando sugestões 

emanadas da Diretoria da SBED. 
II – Prestar contas à Diretoria da SBED, sempre que solicitado por esta, sendo 

que ao término do Congresso deverá ser apresentada à SBED prestação de contas 
final. 

III – Apresentar mensalmente à SBED um relatório com detalhamento das 
receitas e despesas do Congresso, juntamente com o extrato bancário conciliado.  

Art. 17 - Ao Coordenador Científico da SBED compete elaborar e programar as 
atividades científicas do Congresso, em comum acordo com o Presidente e a Comissão 
Científica do Congresso, bem como Diretoria da SBED.   

CAPÍTULO V 
DO PROGRAMA CIENTÍFICO DO CBDor  

Art. 18 – A sessão de abertura do CBDor será presidida pelo Presidente da 
SBED, onde haverá a entrega dos prêmios oficiais da SBED.  

Art. 19 – As sessões científicas serão planejadas e organizadas pela Comissão 
Organizadora, devendo-se desenvolver sob a forma de conferências, mesas-redondas, 
debates, painéis, simpósios, palestras de atualização ou revisão, cursos pré-congresso e 
apresentação de Temas Livres.   

Art. 20 – Os Temas Livres poderão ser inscritos até o prazo de 90 dias antes da 
abertura do CBDor, devendo o autor encaminhá-los de acordo com as instruções 
fornecidas pela Comissão Organizadora do evento.   

§ 1º - Só serão aceitos e analisados os temas livres que tenham pelo menos um 
dos autores inscritos no referido CBdor.   

§ 2º - A apresentação dos temas livres será definida pela Comissão 
Organizadora, sob a forma de apresentação oral ou de pôster.    

§ 3º - No impedimento do apresentador, qualquer um dos autores poderá 
substituí-lo na apresentação.    

Art. 21 – Os trabalhos aceitos pela Comissão Organizadora como Temas-Livres 
do CBDor, serão publicados como número especial da Revista Dor – Pesquisa, Clínica 
e Terapêutica, da SBED. 



 
Art. 22 - A Comissão Científica do Congresso deverá  julgar os trabalhos de 

forma cega, quanto aos autores e suas instituições, valorizando o mérito científico dos 
trabalhos submetidos ao Congresso.   

Art. 23 - Os cursos de atualização ou de revisão, durante o CBDor, serão abertos 
a todos os inscritos no referido CBDor.   

Art. 24 - O horário estabelecido no programa oficial do CBDor será 
rigorosamente obedecido.   

Art. 25 - Toda e qualquer programação científico-comercial só poderá ser feita 
em recinto alheio às sessões plenárias do CBDor.   

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS  

Art. 26 - As fontes de recursos do Congresso são provenientes de: 
I - Inscrições de participantes. 
II - Contratos e doações de qualquer natureza, respeitados os dispositivos legais, 

e preceitos estatutários. 
III - Empréstimo da tesouraria da SBED; 
IV - Desde que disponível, recursos da Regional que sediar o Congresso.  

Art. 27 - Os valores das inscrições serão estabelecidos pela Comissão 
Organizadora.  

Art. 28 - A movimentação de qualquer conta (corrente ou de qualquer 
investimento) do Congresso será de responsabilidade do Presidente e do Tesoureiro da 
SBED.  

Art. 29 - O Congresso, tendo recursos, poderá prover ajuda de custos 
(passagens, estadias, alimentação e traslados) aos coordenadores e palestrantes, em 
decisão da Comissão Organizadora.    

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art.  30 - A escolha da empresa organizadora do CBDor deverá ocorrer por meio 
da análise de, no mínimo, 3 propostas, que deverão ser encaminhadas à sede da SBED 
para apreciação da Diretoria. 



Parágrafo único – A Diretoria deverá analisar e escolher a melhor proposta, 
baseada na oferta dos melhores serviços pelo menor preço.  

Art. 31 - O Presidente do Congresso deverá efetuar a contratação da empresa 
escolhida, após a análise jurídica do contrato pela SBED.  

Art. 32 - Recomenda-se que a programação social oficial do Congresso seja 
composta e patrocinada por todos os parceiros que investiram no evento;  

Art. 33 - À Diretoria compete à administração das despesas e receitas obtidas do 
Congresso.  

Art. 34 - A Comissão Organizadora do CBDor deverá prover de instalações e 
equipamentos adequados para a realização da Assembléia Geral da SBED, durante o 
evento.   

Art. 35 -Toda e qualquer programação científica que tenha patrocínio específico, 
como a realização de Simpósios e/ou Reuniões, só poderá ser realizada em horário não 
coincidente com o da programação científica principal do CBDor, devendo ser, 
obrigatoriamente, aprovada previamente pela Comissão Científica do CBDor.   

Art. 36 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Diretoria da 
SBED.  

Art. 37 - Este Regimento poderá ser alterado por aprovação da Assembléia 
Geral por indicação de, no mínimo, 20% dos sócios quites ou por sugestão da Diretoria 
da SBED.  

Art. 38 - O presente Regimento entra em vigor na data da sua aprovação.      
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